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PORTARIA Nº 3567/19 Estabelece ferias a Servidores Municipais. O 
Secretario de Governo da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o 
Decreto nº 4.250/17: R E S O L V E: Art. 1º Estabelecer ferias aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados, em seus respectivos cargos e períodos,nos 
termos dos Artigos 140(A-B-C-D) e 91(A), da Lei Complementar nº 33/2004. 
MARCELO DE VASCONCELOS BASSI(Matricula 32090) 
Atendente(Provimento Efetivo), no período de 01.03.2019 a 
20.03.2019(período aquisitivo de 01.03.2018 a 28.02.2019); DENISE DOS 
SANTOS(Matricula 40565) Operaria de Serviços Gerais(Função Temporaria), 
no período de 24.04.2019 a 13.05.2019(período aquisitivo de 25.04.2018 a 
24.04.2019); ANTONIO LUIZ PRADO PENNACCHI DE 
CARVALHO(Matricula 40148)Auxiliar Administrativo(Função Temporaria), 
no período de 05.06.2019 a 24.06.2019(período aquisitivo de 02.07.2017 a 
01.07.2018); LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA E SILVEIRA(Matricula 
40149)Auxiliar Administrativo(Função Temporaria), no período de 15.07.2019 
a 03.08.2019(período aquisitivo de 02.07.2017 a 01.07.2018); CAROLINE 
CARRION DE CARVALHO(Matricula 39470)Coordenadora de Atendimento 
ao Publico(em comissão), no período de 15,07.2019 a 13.08.2019(período 
aquisitivo de 06.01.2018 05.01.2019); Art. 2º Revogam-se as disposições em 
contrario. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, Prefeitura Municipal de 
Jacutinga, 15 de Maio de 2019 NEWTON JOSÉ DE CARVALHO Secretario 
Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 3568/19 Estabelece ferias a Servidores Municipais. O 
Secretario de Fazenda da Prefeitura Municipal de Jacutinga, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o 
Decreto nº 4.250/17: R E S O L V E: Art. 1º Estabelecer ferias aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados, em seus respectivos cargos e períodos,nos 
termos dos Artigos 140(A-B-C-D) e 91(A), da Lei Complementar nº 33/2004. 
MARIA GABRIELA APARECIDA ROSA(Matricula 40129)Gestora de 
Serviço de execução de Orçamento(em comissão), no período de 15.04.2019 a 
17.04.2019)período aquisitivo de 01.07.2017 a 30.06.2018); TARCIZIO 
ROGERIO BARROS(Matricula 40044) Diretor de RH e Gestão da Folhas de 
Pagamento(em comissão), no período de 15.04.2019 a 17.04.2019(período 
aquisitivo de 03.05.2017 a 02.05.2018: VINICIUS CRISTIANO DE MORAES 
FRAGOSO(Matricula 40085) Fiscal de Tributos(Função Temporária), no 
período de 25.04.2019 a 04.05.2019(período aquisitivo de 20.06.1017 a 
19.06.2018); MIRIAM CAROLINE DE LIMA SILVA(Matricula 40150) 
Gestora de licitações e Compras(em comissão), no período de 02.05.2019 a 
03.05.2019(período aquisitivo de 01.07.2017 a 30.06.2018); ALESSANDRO 
GRASSI PERUGINI(Matricula 40078) Gestor de Licitações e Compras(em 
comissão), no período de 06.05.2019 a 15.05.2019,(período aquisitivo de 
01.06.2017 a 31.05.2018); ADALBERTO BARBOSA PERUGINI(Matricula 
40528) Gestor de execução Financeira(em comissão), no período de 
23.09.2019 a 04.10.2019(período aquisitivo de 02.04.2018 a 01.04.2019); Art. 
2º Revogam-se as disposições em contrario. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se, Prefeitura Municipal de Jacutinga, 15 de Maio de 2019 
REGINALDO CAMILO Secretario Municipal de Fazenda 
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RESOLUÇÃO Nº 03 DE 22 MAIO DE 2019 - Aprova relação de candidatos deferidos e indeferidos na 1º etapa do Processo de Escolha do Conselho Tutelar do município 
de Jacutinga MG 
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